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PODER JUDICIÁRIO 	\ .--- T !• 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3' REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 	 ÁFQUIvADo 

PROCESSO N2 	 377 /82 

li JCJ-GOIANIA 

RECLAMANTE: BENEDITA EUGENIA DE $OUZA, 
Endereço Av. Central, 	d.N,Lt.5 , Setor 

Vila Pedroso. 
Nesta 

J ADVOGADO: I1' DR. A 	ÀRAÚJO DIAS 
Endereço &. Anbanguera, esq.o/ &raguaia 

29379 sa1a0 

R E C L A M A D O: a % 	- O 	DE TJRBANIZAÇXO 	DE 
Endereço ibljoa do Lbanoa rx 	185 

Setor Aeroporto. 
Nesta 

ADVOGADO; 

4 
Endereço 

- OBJETO 
13 	sal,, sal, retido, 

e 

AUTUAÇÃO 

Aos 	oito dias do mês de 	£everejro 

do ano de mil novecentos c 	OLteflt&  e dois 	, na Secretaria 

da 	..Junta de Conciliação e Julgamento de Goinia 

autuo a reclamação que segue, comquatro 	documentos. 

Eu, 	.  Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

CA-2- 4 

T R A M 1 T A Ç Ã O 

26/03/2 às 9:00h 0  
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RECLAMANTE: 

RECLAMADO: 

LOCAL: 	 DATA: 	 1 Nz 
Ofli 	 /212 [ 	753/82 

1 	 OBJETO; 
O 

c _ 
LJ viao, 15 s1rio saIrio retidos farias pro - 

- 
ESPCIE; 	 OBSERVAÇÕES: (') 	 C:r1ta 	 41rnir raUO ias 

O 	 - 
DISTRIBUIDA A 	1 	JUNTA DE CONLIAÇAO E JULGAMENTO 

1 	:u.iiemrcias dia 2'/03182 as 9,00 hs 
FI - 1-3 

* 

4 
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a 

?1113erIo 1Qoes &1!sta 	 Ç'c1s,n 	'tLines 	Os 	 (Oriues 
o
e /Icrci 	

" OAB 5066 - CPF 039370401-63 	 OAB. 3454 - CPF 036881271.53 	 OAB. 3092 - CPF 033728541-72 

r 	 ADVOGADOS 

Itmo • Dr. 

Juiz do rabalho Presidente aa Junta a.e Conciiiaço e Juigarento 

Goiania-GO. 

LIST. 	 JUSTIÇA DO TRAIMHO 

DISTPPRUiÇAO 
...... 

RECF-BI30 EM Q$J 
- 

S. DIST1WÇÀO 

B)ITÀ IUNIA J OUL, brasiieira,casada,gary 

residente e domiciliada nsta capital,à Áv.Central 
Q:d. 14 11  Lt. 5 setor Vila edreso,portadora da 11 

CPS w4  85.279/00002-GO.,via  de seus procuradores 
U.iA 	LLJU) 	 e 	tUJu J, 

primeiro advogado , o segundo estagiário,inscri - 
tos na u-&BG0, sob ns. 3092  e 3.10+ respectiva - 

mente,com escritório proiissionai no endereço co 

forme timbre aJaixo, a nclita presença de 
vem propor urna ação teclarnaço .irabalhista,corio 
de 	propõe, contra a empresa CUG-Cia. de 
UiíL3U J. Av.xtepiiolica do bibano , 

u 185 setor .eroporto nesta eapital,pelos 'a cosl 

e Lundamentos que se seguem: 

1. À reclamante benedita .ugènia ae ouza,na qualidade de uncioná 

ria (empregada) da reclamada,tendo como início de seu trabalho' 

laooral o dia 2.03,61  (doc.anexo); 
2:. Que sempre traoalnou em cumprimento ão seu dever, seri ii' 

faltar aos serviços,at que em agosto/81 9  sentindo-se adoentada 
resolveu ir ao maico,tendo constatado a imossibiiidade de tr 

bal har por algum tempo, dido-ine na ocasião um atestado md 

co , para jusciicar a sua ausência no emprego, bem assim, re - 

querer seus direitos junto a Previdncia; 

3., aeu sa1rio na ocasião era de zj 8.289,60 , entretanto com o re 
ajuste salarial em novebro/81 passou para 11.700900 de con-

iormidade com a lei; 

+. Que terminado a sua licen ça , conforme compvovante do IikS an 
xo, em 28.10.0i 9  no dia seguinte , apresentou-se empresa pa-
ra trabalhar , quando ioi surpreendida que no podia trabalhar' 
urna vez que já estava providenciando a sua baixa ou melhor a 

sua demissão, e como se vê sem justa causa; 

___________ Av, Anhanguera, Qsq c/ Araguaia n° 2937 - Sala 4 - Fone 224-2874 - Goiânia 	Go  
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1ero 41L,es 	disa 	 /tp1sn QtLms dos daícs 	 6?Órjues 9e /Tt oris 
OAB 5066 - CPF 039370401-63 	 OAB. 3454 - CPF 036881271-53 	 OAB. 3092 - CPF 035728541-72 	/ 

	

ADVOGADOS 	 - 	 _ 

- 	 contnuaçao.....rls 2 
Depois de alguns dias, a reclamante voltou á empresa, para ver c, 

mo ilcaria, quanto o seu acerte e por virias vezes diziam que na-
quele d'a nü dava para acertar e que ela voltasse depois. Ora, 
JQj,Jujz, a reclamante mora num aos oairros mais distantes de oi-
nia, e com o estado de saude em que ela atravessou, nao tinna di-
nneir, nem mesmo para tomar Ônibus ,situaço essa indij'ente para 
empresa, que ao receba-la mdava voltar depois; 
Assim sendo, resolveu propor a presente r.eclamaç.o .1.Taoalhjsta,de-
clinando abaixo os seus direitos especiiicadamente: 

• 	a- Aviso prvie 	 11.700,00 
b- 132  salrie — 10/12 	 9.750 9 00 
e- 0'alarío retictos reneses ae 

novembro -dezembro' §'aneiro/ 82 	35.100,00 

* 	d- rias proporcionais 12/12 	11.700,00 68.250,00 

£JO 

£tequer de 	o recebionentu ,deierinaento e preces- 

sarnento , aa presente ileeiaatria Traalnista,netiicand, a reclamada 

na pessoa de quem de direite,no endereço citado ,para comparecer a au-
dincia a ser isarcada, contestar se lhe conier, e no sendo psíve1 

a conci1iaço na audircia ínalgural,requer a condenação da reclamada' 
Ui.-Cia.de  Urnizaão de Goinia, no pagamento das verbas constan- 

tes do itern 6 ieras de ' a a 	d' , a1rn das custas processuais 
calcadas sobre o valor da causa que para este eeite lhes atribui — 
mos o valor de ' 68.000 900; Protesta por todos os meios de provos em 
aireito permitido; 

e 

 

N.Termos. 

 

o 
P. e x. Dej.eriento. 

Golania-GO,, 27 devjIeiro 19820 

15raj o Dias, 
,Ást.y3 — 3.10- -GO. 
77/ 

Av, Anhonguera, esq. c/ Araguaia n° 2937 - Sao 4 - Fone 224-2874 - Goiânia - Go 
 



PROCURAÇÃO 

Pelo instrumento de procuração por mim assinado, 

____ 	 braslieira, casaua, residente e cio- eu, 

iaciiada fl/ capital 	Av .CentriL 	i Lt. -iial 	drs; 
nomeio e constituo o meu bastante procurador nesta cidade ao Sr. 

Urias Rodrgues de Morais bras., solteiro, advogado inscrito na Ordem 

dos Advogados em GOIÂNIA - GOIÁS, sob o n.O 3092, com Escritório à Av. 

Anhanguera, 2937 - S/4 - Centro, com poderes para o fôrum em geral e 

''ad judicia'', em qualquer juizo, Istância ou Tribunal podendo propor 

ações, variar e desistir delas, interpor recursos, confessar, tran-

sigir, receber e dar quitação, firmar compromissos, concordar e subs-

tabelecer ou SPCÍ C' nr propor uaa c1aoaco irabaflusta 

contra a empresa • • es taoelocida nes 
La capital,à Av.República do Líbano w2 1d5 setor Ãeroport., e os zies-

rnos poaeres, so coníer±ds ao estagiaria  

Goiania-Q. 25. de jan eiro de 1.962. 
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[_1 N FS ComunicaçÍo de Resultado de Exame Médico 
SEGURAD, 

DOC. INSCRIÇÃO 	
NBT/Y_» 

ENDEREÇO 	
LOCAL E DATA 

) RESULTADO DA PERÍCIA MËDICA A QUE O SÉURADO ACIMA SE SUBMETEU NESTA DA-
A, PARA FINS DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE, ESTÁ INDICADO NA CONCLUSÃO ABAIXO. 

- 
CONCLUSAO Ti 	1 

NÃO EXISTE IN P 	ADE PARA O TRABALHO. 
OBSERVAÇÃO; 	sente comunicação vale como o 
Certificado 	Capaci de" previsto na letra A do 

§ 1.o do 	tigo 29 da Lei 807, de 26/8/60. 

CONCLUSÃO TIPO 

NÃO EXISTE INCAPAC DE P 	TRABALHO 
POR MOTIVO DE MOL' A. 	CASO SE ENQUA- 
DRA NO ARTI 	93 DA CoNSOL ÇO DAS LEIS 
DO TRAB 	O. 

JIJANrC)'-..& trti -  rcA- i r vsJ uro 2 OU A DO TIPO 4, A PRESENTE COMUNICAÇÃO VALE TAMBÉM PARA OS EFEITOS DO ARTIGO 25 DA LEI 3.807, DE 26/8/60 (PAGAMENTO DOS PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTA-MENTO DC) TRARAr WCts 

ENDEREÇO DO ORGÃO LOCAL 	
PFRITO 

SRGO - O-79 

10 	 CONTRATO DE TRABALHO 

orCj. dc ...................... 

Rua/a ' 	 L /C 	
NJT 

nicípio ÇJi 	
.. 	

. EsI. 	 /.. 

Esp. do etabeIectmentoC._'1......
£C.Ç'Ã...L..(.1J 

Cargo 1  ,U 	 ....... '. )..( :- C. ... 

LI '. 	............ 	 . 

Data admiçslo .2 	..... de 	 . de i 
/ 	/ 

Registro e0 ... .4' Ç1./ fls/F)çha-IÇ.4 

Remuneraçâo, cspecificadaC.?2.  

/J) 	 . 

Ass. 

i° ...................................................................................................... 

2° 

Data 	saída ................dc ............................................de 	lO 

Ass. do empregador ou a rogo ei test. 

jO 

U v 	 Iø. 

*; 

Ce eS.rre 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
' 	2-a. REGTO 

4 

SIflOR w,  DIS1Rfl3UIÇí0 

CJRTID7O 

Certifico a dou f que cont& a ore s?nL a 	--a-- • 
1audas)jç 

Instriinto 
 

Tklhas e iocu'ntg 

CIEFiçr) airva 	xst '!ata, foj. 

istrjhufca cara ' ) juta 'e Cocijjro 	mrt- ( 	- 	- - 	.Lvrar1a no • J/Ç) ( 

Çon9_ 

crvIr ta rn'tu foi "esiqn&a. 	-• 

- 	 s 

zaço #la aiÀnda inauqural, tzno o iritrressarbo ico 

inia, 	' 

. 	 - 
Chfe 'o tor 'i 	 ". itoc 

Jidai 

82 3 8FV 19 

GoI&nla - Goiás 

e 

OF-1 .5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

O 	OjdflL 

NOTIFICAÇÃO N9 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

/ 7 
	

jI 	 1 

Notifico--o a comparecer perante esta Junta de Concilia9io 

/ 
	

e Julgamento, a 	v. 	.s n. 	 - 

i• 	 ( 	 ) horas do 

dia ( . . ) domâs 
de para audiãncia relativa à reclamação constante da c6pia 

anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audiância impor -

tará o julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, 

quanto à matria de fato. 

Nesta audiância devera V. Sa. estar presente independente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

títuir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e 

cujas declaraçes obrigarão o preponente. 

de 19 
o 

JSTUHJCJ AU..25,03.82 NOT. 9 949/82 

ana 

OMPROTgE DE ENTREGA 	No- 

OFEV198O SEED 	 roc;377/82 

DESTINAT.RI0 

DE GOIANIA 

- ENDEREÇO - 

Av-RePUb1ica do Libino n. 185 S.Aeroporto 

CIDADE 	 - ESTADO 

NESTA 

—RECEBIDO EM
ASSINATURA O DE 1NATÂRIO 

1Qo 	J_ 

FICO que a presente noti 

ão foi expedida nesta da 

'or via postal, sob o re-

o n9 

)1 fev. /198. 2 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDINCTA relativa ao processo nQ 1 a. JCJ 	I2. 

Aos 	T dias do ms de::.: -. 	 do ano de 1.92. 

horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de 	sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 _. 	 1 	 , presentes 

4 os srs. 	 Vogal repr- 

sentante do empregadores e  

Vogal representante dos empregados, para 	 -:s da reclamaço 

ajuizada por 

contra 
1J 

relativa a  

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 	presentes ambas. A,iecte com o advogado Almir 

Arauj o Dias e a reoda representad aor Rosa Cristina M. D. 

Teixeira. 

P'ecda apresentou defesa sem documentos. 

)s partes foi concedido o prazo de trs dias 

para juntada de documentos. 

As partes, em trs dias, o recte. a partir 

1 9 .4.82, oportunidade em que falará sobre os documentos, e' 
a recda. a partir de 1­2-doze.abr.82, devergo especificar as 
provas que pretendem produir, esclarecendo, com detalhes , 

quais os fatos que serdo provados, pena de preciuso. 

Para'rosseguimento, dia 29.4.2, s 13h30m,' 
para depoimento pessoal das partes ,sob pena de cosfesso, e 

sara deliberaço sobre provas. 

Cientes as partes. 

Nada mais, suspendeu-se a audincia. 

/ 	
j J 

-ç 
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(DN\UG 
Companhkj de Urbanizaçõo de GoiÕnk 

CARTA DE PREPOSTO 

Pela presente, a COMPANHIA DE URBANIZAÇÂO 

DE GOIÂNIA - COMURG, neste ato representada pelo Diretor Presi 

dente, WALMIR MARTINS CAVALCANTE, nomeia e constitui como pre 

postos da Empresa perante a Justiça do Trabalho, seus Assesso 

res JurTdicos LUIZ PUCCI FILHO, ROSANA CRISTINA MENDONÇA DAMI 

ÂO TEIXEIRA, MARIA CÂNDIDA BALDAN DAYRELL FLEURY, CËLIO HOLAN 

DA FREITAS e IRON FERREIRA DE MENDONÇA, outorgando-lhes os po 

deres necessãrios a boa e fiel representaço da Empresa. 

Goinia , 24 de novembro de 1981 

[4 CW 

ir 

: 

/ 

WALJIFP./MARTINS CAVALCANTE 

d e n te 

Coo. 01-15-01 
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©NUG 
Companhia de Urbanizaçõo de Goiânk 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da la. Junta de Con 

ciliação de Goiânia - Goiás. 

A COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG 

pessoa jurídica de direito privado, sediada nesta Capital, à Av. 

Repâblica do Líbano, 185 - Setor Aeroporto, atravs de seus advo 

gados e prepostos, os profissionais que esta subscrevem, regular 

mente inscritos na O.A.B., seção de Goiás, sob os námeros 5.239 

e 4.703, respectivamente, vem a presença de Vossa Excelência, CON 

TESTAR o pedido de BENEDITA AUGÊNIA DE SOUZA, nos autos da Ação 

Trabalhista, proposta em desfavor da ora contestante, o que se 

faz mediante os fundamentos de fato e de direito a diante demons 

trados: 

1 - Que, foi a reclamante admitida como empregada 

desta Empresa, no dia 24/03/81, no cargo de Trabalhador na L,irre 

za Urbana, cojn o salário fixo mensal de Cr$ 11.764,80 (Onze mil, 

setecentos e sessenta e quatro cruzeiros e oitenta centavos) 

2 - Que, neste cargo permaneceu at o dia 14/01 / 

82, quando dispensada por justa causa, baseando-se a Rescisão de 

Contrato de Trabalho no art. 482 da C.L.T., alínea "I; 

3 - Que, as parcelas pleiteadas pela reclamante na 

inicial, apresentam-se completamente desprovidas de legitimidade 

• fundamento, visto que foi a mesma desligada da Empresa, finica' 

• exclusivamente, por haver, durante o período superior a 30ycxin 

ta) dias consecutivos, deixando de comparecer a seu turno de tra 

balho, o que caracteriza claramente, Abandono de Emprego; 

4 - Que, a C.L.T., 	muito precisa quando reza que 

- 	 prefeturo 
de goidnia 



a _ 

©N\UG 
Companhk de Urbanizaçõo de Gokink 

o empregado, com ausáncia injustificada e em prazo mais ou menos 

longo, ( a jurisprudância fixa em 30 dias) , terá rescindido seu 

contrato de trabalho, por justa causa; 

5 - Que, conforme publicação em jornal diário des 

ta Capital, (doc. incluso) , datado de 09/01/82, foi a reclamante a 

lertada e chamada para em tempo hábil apresentar-se ao serviço 

não o fazendo e assim descumprindo uma exigância da lei; 

6 - Que, diante de tudo isso, não faz jus a recla 

mante às verbas pleiteadas - Aviso Prãvio, Fárias Proporcionais e 

139 Salário, nem tão pouco à parcela salário retido, novembro de 

zembro/81 e janeiroj82 - consoante se depreende dos artigos 487 

147 (ambos da C.L.T.), interpretados ao contrário e ainda do art. 

39 da Lei 4.090/62; 

7 - Que, quanto ao salário retido dos meses de no 

vembro, dezembro/81 e janeiro/82, se apresenta improcedente e fei 

to com evidente má-fá, já que durante o transcorrer desse período 

a reclamada não teve frequáncia, pelo que se pode constatar do 

seu cartão de ponto, tendo como último dia efetivamente trabalha-

do, 03/08/81 e justificado atá o dia 09/08/81, atravás de atesta-

do mádico de 05 (cinco) dias (doc. incluso) 

Ao teor do exposto, requer a Vossa Excelência que, 

afinal julgue improcedente a ação, condenando a reclamante nas co 

minaçes legais. 

4 	 Protesta provar o que alega por todos os meios per 

mitidos em direito, sem e<ceção, inclusive depoimento pessoal do 

reclamante, que se pede sob pena de confesso. 

N. Termos 

P. Deferimento. 

Goiânia, 25 de março de 1982. 

CÊLIO HOLANDA FREITAS 
	

IRON 
 1 4

~í]~~~NDóNÇA 
O.A.B - GO 5239 
	

O.A.B. - GO 4703 

Assessor Jurídico 	 Assessor 	Jurídico 

- 	 prefeitura 
de goidnia 



a 
(DNX\t.RG 
Companhia de Urbanizaçõo de Goiânia 

ROL DE TESTEMUNHAS: 

01 - Nelson Correia da Silva, brasileiro, casado, residente e domi 

ciliado nesta Capital; 

02 - Hélio Viana Arajo, brasileiro, casado, residente e domicilia 

do nesta Capital; 

03 - Hilton de Oliveira Souza, brasileiro, solteiro, residente e 

domiciliado nesta Capital. 

prefeitura 
de go,nio 



Om 

JUNTADA 
Nesta data. faço luntada aos presstS$ siIS 

QIret d. Swe 



CÉLINDAFRE ITAS 

O.A.B. - GO 5.239 

Assessor 	Jurídico 

IRON 

O.A.B. - GO 4.703 

Assessor 	Jurídi - 
 I refeitura 

de goi6nio 

©NUG 
Companhki de Urbanização de Gokink 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da la. Junta de Coa 

ciliação e Julgamento de Goiânia - Goiás. 

PROCESSO N9 377/82. 

JURIA ut IUNCILJAÇflO E JULCANFUO 

rirPrnfl 
IMhI 2 9MAR 1982 

- 

Gogárna - 
laton Ce!xe!ra de C!fze,edo JII.hO 

Juiz do Trabalho - Substitut, 

A COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG 

via de seus advogados e procuradores bastante, os profissionais' 

infra-firmados, vem, atempadamente apresentar os documentos para 

produção de provas da Reclamatória Trabalhista interposta por BE 

NEDITA EUGÊNIA DE SOUZA, requerendo a Vossa Excelância, sejam os 

mesmos anexados ao processo respectivo, para posterior 	aprecia 

ção desse Douto Juízo. 

Esclarece a Empresa ora reclamada, que os documen 

tos agora apresentados servem para afastar qualquer dávida exis 

tente de que a reclamante deu causa à Rescisão por Justa Causa, 

com Abandono de Serviço, e que tais documentos falam mais alto 

que a contestação. 

Sendo os documentos que a Empresa tinha interesse 

em juntar aos autos, ratifica os termos da contestação e pede o 

prosseguimento desta, atá final sentença. 

N. Termos 

P. Deferimento. 

Goiânia, 29 de março de 1982. 

Jante—se. 
Vista ao recte. 
I. 
Go/30/3/82. 
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©N\UG 
Companhia de Urbanizaçõo de Gdânia 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da la. Junta de Con 

ciliação e Julgamento de Goiânia - Goiás. 

1.'JLIRIA fl 	CLNCÇ[! 	rj 

1 4 ABR 1982 
Go.15/4/82, 

Gotânia 	Goiás  

121aton Teixeira de C,zet'edo JLIIu' 
Juiz do Trabalho - Substituto 

A COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG 

via de seus advogadis e procuradores bastante, os 	profissionais 

infra firmados, vem atempadamente, especificar as provas que pra 

tende produzir e esclarecer os fatos a serem provados na Reclama 

tória Trabalhista interposta por BENEDITA EUGÊNIA DE SOUZA, 	re 

querendo a Vossa Excelência, seja juntado ao processo para poste 

nor apreciação desse Douto Juízo. 

Esclarece a Empresa reclamada que entre 10/08/81 

a 14/01/82, a reclamante apresentou somente um atestado módico de 

30 (trinta) dias, que tem vencimento em 28/10/81, portanto 	já 

dando ensejo para rescisão por abandono de serviço, mesmo assim 

s6 foi considerado abandono no período de 28/10/81 a 14/01/82 

data do desligamento da Empresa. 

Que o patrono da reclamante admite que ela afas 

tou-se do serviço em agosto, não mencionou a data, (item II da 

inicial) , e que em novembro do mesmo ano apresentou-se ao servi-

ço, precisamente no dia 29, ap6s ter terminado sua licença em 

28/10/81 (item IV) , mas o atestado acima mencionado é de apenas' 

30 dias, e daí at6 a data de seu desligamento, não apresentou 

mais nenhum e nem se apresentou ao serviço. 

Sendo s6 o que a Empresa tinha interesse em 	es 

- 	 prefeituro 
degoidnio 



DNt\UG 
Companhia de Urbanizaçõo de Gokinia 

clarecer, ratifica os termos da contestação e pede o 

mento desta atá final sentença. 

N. Termos 

P. Deferimento. 

LI 

Goiânia, 14 de abril de 1982. 

CËLI ÕLANDA FREITAS 

O.A.B. - GO 5.239 

1 

prossegui 

- 	 %prefeituro 
de goiânio 



PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 
DE G0INIA 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ377 / 82  

Aos 29 dias do ms de bri1 	 do ano de 1 

is13:30 horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de GOIÂNIA 	 , sob a Presidncia do MM Juiz cIo Trabalho, 

Dr. DIOGO J0S DA SILVA 	 , presentes 

os srs. DAF'L VIANA 	 Vogal repr- 

sentante dc empregadores e EDITQ DOMIQBE2IRRA  
Vogal representante dos empregados, para n5t__çaoe julgamento da recicmaço 

ajuizada por BENE1ITA EtIGNIA DE SOUZA 

contra aviso, etc, 

relativa a 

no valor de Cr$ 68 9 000,00 	 -. 

Aberta a audiancia foram, de ordem do MN. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, prer apenas o representante da recda, Sr. Iron ' 

Ferreira de Mendorça. 

A Junta dá por encerrada a instruço. 

Res finais orais pela recda. 

Prejudicada a renovaço da proposta de conciliaç 

Julgamento dia lLmai.82, às lShOOm, ciente a.....* 

re cd a. 

Suspendeu-se a audi'ncia. 

AT 1 - 

bbbubsttUt 0  

QíD( Ç 

im 	1 	 ril 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 	1. 

	

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 

às 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Conci1iaço e Julgamento 

de 	 ____________ , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	 , presentes 

os srs. 	 Vogal repre- 

sentante do empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para 	 da reclamaço 

ajuizada por 	 - 

contra 	 -- 

relativa a 	-'.. 

no valor de Cr$ 	,-uj,•; 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, 

•:3u, :. 	•••;. 1 
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Ditetot d Secretaria - 	
JCJ .'  

Goiânia - Go. 

P.J. -. J.T. JUNTA DE CONCtLIAÇÀO E JULGAMENTO 
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PODER JUDICLRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO Gotnta-Go. 

Notificação n9 3.302/82 

Proo. nQ 377/82 	 Em ol de 	junho 	de 1982 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferi 

da por esta Junta, em audiência de 11 de inato 	de 19 82 

na Reclama 	contra vós apresentada por ENEDIT EUGENIA DE SOUZA ção 	 f3  

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

JQJ de oaï1a-  J:ot. Dcc, n 3,3O2/2 11 

COMPROVANTE DE ENTREG4rpciQ\ 
DO SEED 

DESTlNAT.RO • 

cc:c=c ::rUJ 	iz.O : 

ENDEREÇO 

Av. cpub15cc 'o Libano, n 2  135, 	.eroport 

CIDADE 	 ESTADO 

Ao limo. Sr. 	RECEBIDO EM 	 ASSNATURÂ DO DESTNATRtO 

coTrnG=c IA DE 1
) C 

Av. Ropb11oa do Lfbano, nQ 185-3etor Aeroporto 
- - . - 

EEb 

NO- 1.2 	 '' 

P1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

lJUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO Gointa-'Go. 

Notificação n9 3.303/82 

Px'oo, nQ 377/82 	 Em 0].de 	junho 	de 19 82 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferi 

	

da por esta Junta, em audiência de 11 de 	maio 	de 19 82 

na Reclamação por vós apresentada contra COMIffiG=cIà DE URBANIZAÇÂ 
DE GOIÂNIA 

e cujo inteiro teor consta de 

côpia anexa. 

l JCJ-GCLNIA-NCT. e TC.n 3.303/82 

	

COMPROVANTE DE ENTREG 	
( 

	

DO SEED 	ioc. 	82 

DESTINATRIiO2JUP9i9$; 

	

Dr. ALMIR .ARALJO DIAS 	 fl 

- ENDEREÇO 

Av. Anhauera, esq.c/Araguaia, flQ 2.937/sa- 
la/0 4 

	

CIDADE 	 ESTADO 

	

Goinia 	 Goia's 

Ao limo. S
—RECEBIDO EM 

61  
Dr, AU1IR 

A v • Anhari 	jr - 
- 	-.7- 

- ASSINATURA DO DESTINATÁRIO - 

i / 	
7 /I  

& 
NO- 1. 2 



CERTIDÁC 
• 	fé que,  pesta4ata 

Q.1imI, L5 

DE SECPETAIA 

CONCLUSÃO 
Nesta 	' 	' 	:.:.-' 	- 	 autos ao 

3 19_ 
retor d3 Secra1:

.E 

 

/ 	 COLUSIS 

1 

il 



PODER JuDICiÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

C ERTIDO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § iínico, da Corregedoria 

do T.R.TO,, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram reg1armente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f 

	

mi- _  de 	 /1 9 (S~~ - c~ ~~ ~~ k 

:i 

á 

CONCLUSÂO 

Nesta data, faço conc1os os presentes 

autos ao MM. Juiz Pr s dente. 

4 
	 Data supra. 	 A 

Direto 	cretria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz 	P r e s i d e n t e 

Iatoa ietxeira 	zt 

is do Trb.1ho - Subatituto 

C E- 1-2 


